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Lucas do Rio VerdeMT

PORTARrAN',05l, DE 15 DE MARÇO D8 2023.

Nomeor servidores municipais
suplente de Áta.

RE,SOLVE:

cotno ./iscal e

MAURICIO SACENTI FOSSÂTTI, Diretor do Serviço Àutônomo dc Água e
Esgoto dc Lucas do Rio Vcrde, Eslado dc Mato Grosso, no uso das atribuições legais quc lhe
são cont'eridas,

Art. 1". Nomcar JAILTON MARQUES DO NASCIMENTO, Mat. N' 179,

lolado(a) no SAAII Serviço Autônomo dc Água e Iisgoto, como lriscal e nomear JORGE
SOUZA SANTOS, Mat. N' 444. lotado no SAAE - Serviço Autônomo dc Água c lisgoto,
como suplenle do Fiscal da Ata no 04112022, relerentc ao Contralo n' 011/2023 Pregão
Eletrônico n' 01112022, o qual tcm por objeto caminhão 0 km (zcro quilômetro) cquipado
com implemento roll-on roll-off, implcmento julieta, contêiner para lransporte. de rcsíduos e

caminhão coletor e compactador de lixo para uso do Serviço Aulônomo de Agua c IJsgoto
(SAAI) de Lucas do Rio Verde- MT

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o adital da licitação a scr fiscalizado, anotando em

registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais

setorcs comp€tentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabclccidas;
ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidade c emitir rcspectivos

relatórios:
lll - Propor a cclebração de adilivos ou rescisão, quando ncccssário;
IV - Controlar o pra./-o de vigência do instrumcnto Çontratual sob sua responsabilidadc;
V - N{anter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cm ordem cronológica, cuidando para que o valor

do conlrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade competentc, após contatos prévios com a contratada, as

irrcgularidadcs cometidas passívcis de penalidadel
VII - Solicitar, à unidade competentc. csclarecimentos acerca do contÍato sob sua responsabilidadc;
VIll - Autorizar. formalmente, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual

em favor da contratada;
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridadc competente, eventuais pcdidos dc modificaçõcs no cronograma ftsico-

financeiro, substituiçõcs dc materiais e equipamcntos, formulados pcla contratadai
XI - Confrontar os prcços e quantidadcs constantes da Nota I"iscal com os estabclecidos no contrato;
Xll - Receber e atestar Notas F'iscais c encaminhálas à unidade compctcntc para pagamento (mcdições e no

caso dc material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - VeriÍicar sc o przvo dc entrcga, especiÍicaçõcs c quantidades encontram-se de acordo com o

estabclccido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a conralada para sanar os problemas detectados nos serviços. obras ou para efctuar a cntrcga

dos materiais;
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação de penalidadcs quando houvcr dcscumpÍimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a cxecução contratual, em seus aspcctos quantitativos c qualitativosl
XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a cxccução do objeto c aplicar as devidas penalidadcs

do contrato;
XVIII - Dctcrminar a reparação, corrcçâo, rcmoção, reconstruçào ou substituiçâo, às expensas da cmpresa

contratada, no total ou em parte, o objcto do contrato em que se vcriÍicarcm vícios, dcl'citos ou incorreçõcs rcsultanlcs
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da execução ou de malcriais emprcgados;
XIX - Dcve rejcitar, no todo ou em pane, obra, scrviço ou fornecimento executado em desaçordo com o

contrato;
XX - Exigir e asscgurar o cumprimento dos prazos previamcnte estabelecidos:
XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respcctivos termos aditivos (verificar a existência de

possívcl subcontratação vedada contratualmente. por exemplo)i
XXII - Aprovar a medição dos serviços cfctiyamente realizados, em consonância com o regime dc cxccução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de scrviços que não foram totalmente executados);
XXlll - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira deçisões ou

providências que ultrapassarcm sua competência, em face de risco ou iminência de prejuizo ao intcresse públicoi
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior. qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elemcntos impeditivos do cxercicio da atividade, além
das providências e sugcstôcs que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediantc termo circunstanciado assinado pclas paíes; (
XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (ceÍtidões ou atestados);
XXVII - Dcve observar a Norma lnterna n". l9l2008 do Controle Interno, que disÇiplina as responsabilidadcs

do fiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramcnto técnico necessário com a devida antecedênciai
XXIX - Dcvcrá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for neccssário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações cscrita
com protocolamento;

XXX - Não devç atcstar serviços não rçalizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir
notas fisçais "frias" ou cm desacordo com o contrato, rcceber matcrial ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inaçabadas ou serviços em desacordo com o projeto básiço ou termo de rcfcrência, conÇeder aditivos
indcvidos; - Se mantcr informado com rclação aos pr,vos com o rcsponsável pelo cnvio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauraçào dc processo administrativo disciplinar para apuraÍ a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que Íicará rcsponsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considcrando que as decisões e providências quc ultrapassarem a compctência do fiscal deverão ser
solicitadas a scus superiorcs cm tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3' Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
paíir de I 5 dc março de 2023.

Art. 4" L-icam rcvogadas as disposições em contriirio.

CPIi do Ii 795.*:r r..* *:k_* * CPF do Supl Fiscal. 002.***.***-**

Cienlc cm

Àssinatura

Nomc por ex
Nascimcnto

so: .Iâilton Marques do orgc so ntos

Lucas o Verde/M'I, I 5 de Março dc 2023

CIo S I FOSSATTI

Cientc cm:

Assinatur

Nomc por

Registrc-sc e Publique-sc

M
Dire tor Ex tivo do SAAE


